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PROCESSO TC 07606/21 
Processo TC 07602/21 (anexado) 
 

 

Origem: Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor de João Pessoa 

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos de João Pessoa 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2020 

Responsável: Helton Renê Nunes Holanda (ex-Gestor: período 01/01 a 03/04) 

Maristela Viana de Oliveira Soares (ex-Gestora: período 04/04 a 07/09) 

Ricardo Dias Holanda (ex-Gestor: período 08/09 a 31/12) 

Contador: José Carlos Farias de Barros Júnior (CRC/PB 4.141/O) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Município de João 

Pessoa. Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 

do Consumidor. Fundo Municipal de Defesa dos 

Direitos Difusos. Exercício de 2020. Ausência de 

máculas. Regularidade. Informação de que a 

decisão decorreu do exame dos fatos e provas 

constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01479/23 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos do exame das prestações de contas anuais advindas da Secretaria 

Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor e do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos 

de João Pessoa, relativas ao exercício de 2020, sob a responsabilidade dos ex-Gestores, Senhor 

HELTON RENÊ NUNES HOLANDA (período: 01/01 a 03/04), Senhora MARISTELA VIANA DE 

OLIVEIRA SOARES (período: 04/04 a 07/09) e Senhor RICARDO DIAS HOLANDA (período: 08/09 

a 31/12). 

Elementos relativos à prestação de contas encartados às fls. 02/77. 

Depois de analisar a matéria, a Auditoria emitiu relatório inicial (fls. 80/95), 

confeccionado pela Auditora de Controle Externo (ACE) Ivana da Fonsêca Franca Ribeiro, subscrito 

pelo Chefe de Divisão, ACE Rômulo Soares Almeida Araujo, com as colocações e observações a seguir 

resumidas: 

1. A prestação de contas foi encaminhada em 15/04/2021. 
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2. O Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos do Consumidor foi instituído 

pelo art. 22, da Lei Municipal 8.583/1988, com o objetivo de criar condições financeiras 

de gerenciamento dos recursos destinados ao desenvolvimento de ações e serviços de 

proteção dos direitos dos consumidores. 

3. Em decorrência da Lei Ordinária 12.813, de 29 de abril de 2014, o Sistema Municipal 

de Defesa do Consumidor, originalmente instituído como fundo municipal, atualmente 

detém status de Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-

JP). 

4. Segundo o art. 23 da Lei Municipal 8.583/1988, o FMDDD se destina ao 

financiamento das ações de desenvolvimento da Política Municipal de Defesa do 

Consumidor, compreendendo o financiamento de programas e projetos de 

conscientização, proteção e defesa do consumidor, aquisição de material permanente ou 

de consumo e de outros insumos necessários aos desenvolvimento dos programas, 

realização de eventos e atividades relativas a educação, pesquisa e divulgação de 

informações voltadas à orientação do consumidor, desenvolvimento de programas de 

capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos e estruturação e instrumentalização 

do órgão municipal de defesa do consumidor (PROCON). 

5. A despesa fixada para o exercício de 2020, nos termos da Lei Municipal 13.921/2020 

(LOA), foi da ordem de R$8.360.000,00, atualizada para R$9.120.000,00, inicialmente 

distribuída da seguinte forma: 
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6. Ao final do exercício, a despesa empenhada importou em R$3.531.329,09. 

6.1. Por Unidade Orçamentária 

 

6.2. Por Programa 

 

6.3. Por Ação 
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6.4. Por Subfunção 

 

6.5. Por Elemento de Despesa 

 

 

7. As Fontes de Recursos para o exercício de 2020 apresentaram os seguintes valores: 
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8. Sobre as Licitações realizadas: 

 

 

9. As despesas com pessoal somaram R$3.087.591,30, representando 87,43% da 

despesa total realizada em 2020: 

 

10. Quadro de pessoal composto da seguinte forma: 
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11. Não houve registro de denúncias no Tramita envolvendo o exercício em análise. 

12. Não foi realizada diligência in loco. 

Ao término do relatório exordial, a Unidade Técnica apresentou a seguinte conclusão: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, o Gestor responsável foi citado para 

apresentar seus esclarecimentos, e, após pedido de prorrogação de prazo para defesa concedido, 

apresentou suas razões às fls. 107/119 (Documento TC 28427/23). Análise de defesa pela Auditoria em 

relatório de fls. 126/135, da lavra da ACE Ivana da Fonsêca Franca Ribeiro, subscrito pelo ACE Rômulo 

Soares Almeida Araujo (Chefe de Divisão), no qual concluiu: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota de lavra do Procurador 

Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 138/140), opinou nos seguintes termos: 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo fl. 141. 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação 

de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados 

(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). 

Na visão do eminente Professor Airton Rocha da Nóbrega1, da Escola Brasileira de 

Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, eficiência e regularidade podem ser assim 

avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de 

demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, 

dentro do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a 

Administração, proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59.  
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É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da gestão 

pública brasileira. Merece destaque desde já o fato de que a destinação de todos os dinheiros do erário, 

por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível o seu bom 

emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve obedecer a sérios 

critérios na sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das fases de sua 

execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam a pública gestão, sob 

pena de responsabilidade da autoridade competente. 

A Constituição é lei fundamental, encimando e orientando todo o ordenamento jurídico 

do Estado. A sua força normativa é tamanha que União, Estados, Municípios e Distrito Federal hão de 

exercer as suas respectivas atribuições nos precisos termos nela estabelecidos, sob pena de ter por 

viciadas e nulas as suas condutas. Nesse diapasão, o augusto Supremo Tribunal Federal, em decisão 

digna de nota, assim já se manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - dos 

Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A constituição 

não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e das 

circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a garantia 

mais efetiva de que os direitos e liberdades não serão jamais ofendidos.” (RT 700:221, 1994. ADIn 

293-7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

A prestação de contas é o principal instrumento de controle da gestão pública. Constitui 

dever de todo administrador e também elemento basilar à concretização dos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, já que é ela instrumento de 

racionalização, controle e transparência das atividades públicas. 

No caso dos autos, a Auditoria desta Corte de Contas consignou a ausência de máculas, 

levando o Ministério Público de Contas a pugnar pela regularidade da prestação de contas. 

 

Ante o exposto, em harmonia com o Parquet de Contas, VOTO no sentido de que os 

membros desta colenda Câmara decidam: I) JULGAR REGULARES as prestações de contas; e II) 

INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível 

de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, 

vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, 

do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 07606/21, referentes ao exame 

das prestações de contas anuais advindas da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

e do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos de João Pessoa, relativas ao exercício de 2020, 

sob a responsabilidade dos ex-Gestores, Senhor HELTON RENÊ NUNES HOLANDA (período: 01/01 

a 03/04), Senhora MARISTELA VIANA DE OLIVEIRA SOARES (período: 04/04 a 07/09) e Senhor 

RICARDO DIAS HOLANDA (período: 08/09 a 31/12), ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 

Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I) JULGAR REGULARES as prestações de contas; e 

II) INFORMAR à autoridade responsável que a decisão decorreu do exame dos fatos e 

provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 

mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 04 de julho de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

4 de Julho de 2023 às 16:39

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

5 de Julho de 2023 às 08:05


